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(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 73779/CONJUR/2015
À
JOÃO THEODORO DE REZENDE- FAZENDA SÃO JOÃO
End: Rodovia BR230, KM 300 LOTE 4B DA GLEBA PACAJÁ, ZONA 
RURAL
CEP: 68473- 000 Novo Repartimento  -PA
Pelo presente instrumento, fi ca JOÃO THEODORO DE REZENDE- 
FAZENDA SÃO JOÃO, CPF n° 330.767.581-87, notifi cado de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Punitivo 
Nº 35022/2010, no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 
3072/2010, por estar exercendo atividade de plano de manejo 
fl orestal sustentável sem a devida Licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
6390/2012, nos termos que dispõe o art. 51 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008, as condutas discriminadas no art. 118, inciso 
VI da Lei Estadual nº 5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 3.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo 
com o previsto nos arts. 115; 119 II; 120 I; 122, I, todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 73862/CONJUR/2015
À
PAULO DE ABREU FILHO- FAZENDA SÃO SEBASTIÃO
End: MARGEM DO RIO ACARÁ MIRIM, SNº, BAIRRO ZONA RURAL
CEP: 68.000-000 Tomé Açu-PA
Pelo presente instrumento, fi ca PAULO DE ABREU FILHO- 
FAZENDA SÃO SEBASTIÃO CNPJ: 214.183.309-49, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 28577/2011, no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 
4282/2011-GEFLOR, por estar exercendo atividade de plano 
de manejo fl orestal sustentável sem a devida Licença do 
Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
8768/2013, nos termos que dispõe o art. 43 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008, as condutas discriminadas no art. 118, inciso I e 
VI, da Lei Estadual nº 5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 30.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá 
ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com 
o previsto nos arts. 115; 119 II; 120 II; 122 II, todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 

importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 73824/CONJUR/2015
À
SERRADEL- SERRARIA DOM ELISEU LTDA
End. RODOVIA BR 01, KM 37, SN-VILA LIGAÇÃO
CEP:68633-00 Dom Eliseu - PA
Pelo presente instrumento, fi ca SERRADEL- SERRARIA DOM 
ELISEU LTDA CNPJ: 06.007.272/0001-43, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 13981/2011, no qual foi lavrado o Auto de Infração 
Nº 2545/2011-GEFLOR, por estar exercendo atividade de 
indústria de serraria sem a devida Licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, em 
consonância com o Parecer Jurídico n° 10695/2014, nos termos 
que dispõe o art. 47, §1º do Decreto Federal nº 6.514/2008, as 
condutas discriminadas no art. 118, inciso VI, da Lei Estadual 
nº 5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 20.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119 II; 120 II; 122 II, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 73637/CONJUR/2015
À
R.N. SOUSA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
End:  Rua Peru nº92, Vila Permanente
CEP:68464-000 Tucuruí/PA
Pelo presente instrumento, fi ca R.N. SOUSA E COMÉRCIO 
INDÚSTRIA - ME, CNPJ nº 01.559.825/0001-03, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 24577/2011, no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 
0481/2011, por estar exercendo atividade de fábrica de gelo, 
em face de operar a referida atividade sem a devida Licença do 
Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
6782/2012, nos termos que dispõe o art. 93 da Lei Estadual n° 
5.887/1995, praticando as condutas discriminadas no art. 118, 
incisos I e VI, da mesma Lei, em consonância com o arts. 60 e 70 
da Lei Federal nº 9.605/1998, 66 do Decreto Federal 6.514/2008 
e Resolução CONAMA 237/1997, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 2.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com 
o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 

acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 73825/CONJUR/2015
À
AUTO POSTO PITINGA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
End: AV. GOIÂNIA , Nº01, BAIRRO VILA DE PLACA
CEP:68.488-000 Breu Branco - PA 
Pelo presente instrumento, fi ca AUTO POSTO PITINGA 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA CNPJ: 08.094.537/0001-04, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo nº 11389/2011, no qual foi lavrado o Auto de 
Infração Nº 4730/2011-GERAD, por estar exercendo atividade 
de comércio varejista de combustíveis sem a devida Licença do 
Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
5678/2011, nos termos que dispõe o art. 93 da Lei Estadual nº 
5.887/95, as condutas discriminadas no art. 118, inciso I e VI, 
da referida Lei, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 2.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119 II; 120 I; 122 I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 34713/2012
NOME DO INFRATOR: FILOMENO VIANA LOBATO
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual nº 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: Art. 24 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 e Art. 2° da Lei Estadual n° 5.977/1996.
PENALIDADE: ADVERTÊNCIA
PROCESSO: 465996/2008
NOME DO INFRATOR: DRAGA FANPS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual nº 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: Art. 93 da Lei Estadual 
n°5.887/1995.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, através de seu titular determinou a ANULAÇÃO 
do Auto de Infração nº 1425/2008 - GERAD, sendo este 
arquivado, em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente, 
observando as formalidades legais.
PROCESSO: 30328/2011
NOME DO INFRATOR: GUASCOR DO BRASIL LTDA
INFRAÇÃO: O interessado enquadrou-se no Art. 118, incisos I e 
VI da Lei Estadual nº 5.887/1995
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: Art. 70 da Lei Federal nº 
9.605/998
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, através de seu titular, tornou sem efeito o Auto 
de Infração nº1821/2011, ante ao vício formal constatado, nos 
termos do artigo 137, III e V da Lei Estadual nº 5.887/95, sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
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